
ESTADO DO CEARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
PALÁCIO JOSÉ CORREIA LIMA - RUA PADRE CiCERO, SIN, CENTRO. 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTICA E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA 

Trata-se do Projeto de Lei No. 001/2025 de autoria do Chefe do Poder 
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CONCEDE REAJUSTE AO SALÁRIO BASE DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MISSÃO VELHA(CE). 

Na norma, pertence a esta comissão permanente de acordo com o que 
descreve o Art. 72 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Missão 
Velha(CE) ...manifestar-se sobre os assuntos nos aspectos 
•-nrectifoie•irareml es leser l 

No estudo do mérito do Projeto de Lei acima mencionado, o seu objeto não 
verifica qualquer inconstitucionalidade (formal e material), sendo, portanto 
compatível com a metodologia jurídica pátria, devendo ser levada 
apreciação do Pleno desta Casa do Povo, haja vista, tratar-se da 
homologação, no âmbito municipal, da PORTARIA INTERMINISTERIAL 

MEC/MF N° 13, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 que atualiza o piso do 
magistério para o corrente exercício financeiro. 

É o Parecer! 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Missão Velha, 
Estado do Ceará, em 29 de janeiro de 2025. 

Vera Patricia Vitoriano Silva-PDT — Presidente. 

Ver. E que Leite de liveira Neto-PD - Relator 

P;nitt7ro ?ak 
Ver. Alberto Pinheiro Roberto-PDT - Membro. 


